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\ 	 CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA R ■ 
ESTADO  DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N° CM 251, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2011. 

Altera a redação do caput e dos § § 10 e 40 do 
artigo 144, da Resolução no. CM 08/90 de 17 de 
setembro de 1990, que dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Iturama MG. 

A Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, decreta e o eu 
promulgo a seguinte Resolução. 

Art. 10 Altera a redação do caput e dos § § 10 e 4 0, artigo 144, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Iturama MG, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 144. A ata será digitada, contendo a descrição resumida 
dos trabalhos da Câmara durante cada sessão, e depois de 
aprovada, é assinada por todos os vereadores. 

§ 1° Os pronunciamentos constarão de forma resumida na ata e 
integralmente, se estiver escrito, no boletim de imprensa da 
casa, quando houver. 

§ 2° (...) 

§ 3°  

§ 40 Na última sessão da última reunião ao fim de cada 
legislatura, o Presidente suspenderá os trabalhos até que seja 
digitada a ata para ser discutida e aprovada na mesma sessão. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Iturama - MG, 7 de fevereiro de 2011. 
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